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EXTRATOS 

 

PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 025/2022 

PREGÃO Nº 113/2021 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na manutenção e 

instalação de serviços tecnicos de microcomputadores e notebooks; 

manutenção e instalação de sistemas Windows e sistemas de gestão; e 

na manutenção e suporte técnicos da intranet e de impressoras e outros 

periféricos de todas Secretarias do Município de Sousa para o ano de 

2022 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Sousa 

CONTRATADO: AMQ COMERCIO E SERVIÇOS LTDA- ME 

FUNDAMENTO: Art. 3º, inciso IV, da Lei nº 10.520/02 

FONTE DE RECURSO: Orçamento de 2022. Secretária de 

administração - Classificação orçamentária: 04 122 2002 2721. 

Secretária de Saúde - Classificação Orçamentária: 10 122 1004 2070 

Secretária de ação Social - Classificação orçamentária: 

08.244.1002.2751 

Secretaria de Educação - Classificação orçamentária: 

12.361.1005.2729 

Gabinete do prefeito – Classificação orçamentaria: 08.122.2002.2714 

Secretaria de finanças – Classificação Orçamentária: 04 122 2002 

2726 

Procuradoria Geral do Município – Classificação 

Orçamentária:04.122.2002.2719 

Secretaria de Planejamento – Classificação Orçamentária: 

04.121.2005.2725 

Secretaria de Infraestrutura – Classificação Orçamentária: 

15.122.2006.2771 

Agência de Desenvolvimento – Classificação Orçamentária: 

04.122.2003.2784 

Controladoria Geral do Município – Classificação Orçamentária: 

04.124.2004.2798 

Secretaria Municipal de Comunicação – Classificação 

Orçamentária:04.131.2003.2799 

Secretaria de Agricultura- Classificação Orçamentária: 

20.122.2003.2785 

Superintendência de Transportes e Trânsito – Classificação 

Orçamentária:15.122.1011.2788 

Secretaria de Esportes – Classificação Orçamentária: 

27.812.1012.2789 

Elemento de despesa nº. 3390.30 

DATA DO CONTRATO: 06 de janeiro de 2022. 

VALOR GLOBAL R$ 52.800,00 ( cinquenta e dois mil e oitocentos 

reais) 

VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2022 

 

 

FÁBIO TYRONE BRAGA DE OLIVEIRA 
PREFEITO DO MUNICÍPIO 

 

PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 023/2022 

PREGÃO Nº 112/2021 

OBJETO: Aquisição de toner do município de Sousa para o ano de 

2022,conforme especificações constantes no Edital e no Termo de 

Referência Anexo I. 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Sousa 

CONTRATADO: L&A COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE 

INFORMATICA EIRELLI – ME 

FUNDAMENTO: Art. 3º, inciso IV, da Lei nº 10.520/02 

FONTE DE RECURSO: Orçamento de 2022. Secretária de 

administração - Classificação orçamentária: 04 122 2002 2721. 

Secretária de Saúde - Classificação Orçamentária: 10 122 1004 2070 

Secretária de ação Social - Classificação orçamentária: 

08.244.1002.2751 

Secretaria de Educação - Classificação orçamentária: 

12.361.1005.2729 

Gabinete do prefeito – Classificação orçamentaria: 08.122.2002.2714 

Secretaria de finanças – Classificação Orçamentária: 04 122 2002 

2726 

Procuradoria Geral do Município – Classificação 

Orçamentária:04.122.2002.2719 

Secretaria de Planejamento – Classificação Orçamentária: 

04.121.2005.2725 

Secretaria de Infraestrutura – Classificação Orçamentária: 

15.122.2006.2771 

Agência de Desenvolvimento – Classificação Orçamentária: 

04.122.2003.2784 

Controladoria Geral do Município – Classificação Orçamentária: 

04.124.2004.2798 

Secretaria Municipal de Comunicação – Classificação 

Orçamentária:04.131.2003.2799 

Secretaria de Agricultura- Classificação Orçamentária: 

20.122.2003.2785 

Superintendência de Transportes e Trânsito – Classificação 

Orçamentária:15.122.1011.2788 

Secretaria de Esportes – Classificação Orçamentária: 

27.812.1012.2789 

Elemento de despesa nº. 3390.30 

DATA DO CONTRATO: 06 de janeiro de 2022. 

VALOR GLOBAL R$ 85.337,00 ( oitenta e cinco mil, trezentos e 

trinta e sete reais) 

VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2022 

 

FÁBIO TYRONE BRAGA DE OLIVEIRA 
PREFEITO DO MUNICÍPIO 
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PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 46/2022 

PREGÃO Nº 115/2021 

OBJETO: Contratação de empresas para eventual e parcelada 

aquisição de peças genuínas ou originais de fábrica da marca dos 

veículos, sendo para veículos leves, médios e pesados da frota dos 

veículos pertencentes ao Município de Sousa-PB no exercício de 2022. 

CONTRATANTE: AUTO EQUIPADORA SOUSA LTDA 

FUNDAMENTO: Art. 3º, inciso IV, da Lei nº 10.520/02 

FONTE DE RECURSO: Gabinete:Classificação 

Orçamentária: 04 122 2002 2714; 08 122 2002 2715; 04 125 

2003 2716; 06 122 2006 2815; Sec de 

Saúde;ClassificaçãoOrçamentária: 10 122 1004 2070; 10 304 

1004 2075; 10 301 1004 2076; 10 301 1004 2078; 10 302         

1004 2083; 10 301 1004 2096; 10 301 1004 2800; 10 301 1004 

2808; 10 301 1004 2810; 10 301 1004 2812;Sec. Ação 

Social:ClassificaçãoOrçamentária: 08 244 1002 2751;Sec. De 

Educação: Classificação Orçamentária; 12 361 1005 

2729;Secretaria de Planejmaneto;Classificação Orçamentária: 

04 121 2002 2724; Secretaria de Infraestrutura:Classificação 

Orçamentária: 15 122 2006 2771 

Superintendência de Trânsportes eTrânsito:Classificação 

Orçamentária: 15 122 1011 2788 

Procuradoria Geral do Município:Classificação 

Orçamentária: 04 122 2002 2719- Fundo Municipal de 

Educação – FNDE - PNATE. Classificação Funcional: 

12.361.1005.2746;12.365.1005.2747;12.362.1005.2748; 

 Elemento de despesa: 3390.30 e 33.90.39 

DATA DO CONTRATO: 14 de janeiro de 2022. 

VALOR R$ 214.000,00 (duzentos e dezessete mil) 

VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2022 

 

FÁBIO TYRONE BRAGA DE OLIVEIRA 
PREFEITO DO MUNICÍPIO 

 

PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 45/2022 

PREGÃO Nº 115/2021 

OBJETO: Contratação de empresas para eventual e parcelada 

aquisição de peças genuínas ou originais de fábrica da marca dos 

veículos, sendo para veículos leves, médios e pesados da frota dos 

veículos pertencentes ao Município de Sousa-PB no exercício de 2022. 

CONTRATANTE: SERTAO AUTO PEÇAS LTDA - ME 

FUNDAMENTO: Art. 3º, inciso IV, da Lei nº 10.520/02 

FONTE DE RECURSO: Gabinete:Classificação 

Orçamentária: 04 122 2002 2714; 08 122 2002 2715; 04 125 

2003 2716; 06 122 2006 2815; Sec de 

Saúde;ClassificaçãoOrçamentária: 10 122 1004 2070; 10 304 

1004 2075; 10 301 1004 2076; 10 301 1004 2078; 10 302         

1004 2083; 10 301 1004 2096; 10 301 1004 2800; 10 301 1004 

2808; 10 301 1004 2810; 10 301 1004 2812;Sec. Ação 

Social:ClassificaçãoOrçamentária: 08 244 1002 2751;Sec. De 

Educação: Classificação Orçamentária; 12 361 1005 

2729;Secretaria de Planejmaneto;Classificação Orçamentária: 

04 121 2002 2724; Secretaria de Infraestrutura:Classificação 

Orçamentária: 15 122 2006 2771 

Superintendência de Trânsportes eTrânsito:Classificação 

Orçamentária: 15 122 1011 2788 

Procuradoria Geral do Município:Classificação 

Orçamentária: 04 122 2002 2719- Fundo Municipal de 

Educação – FNDE - PNATE. Classificação Funcional: 

12.361.1005.2746;12.365.1005.2747;12.362.1005.2748; 

 Elemento de despesa: 3390.30 e 33.90.39 

DATA DO CONTRATO: 14 de janeiro de 2022. 

VALOR R$ 213.000,00( duzentos e sessenta e oito). 

VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2022 

 

FÁBIO TYRONE BRAGA DE OLIVEIRA 

PREFEITO DO MUNICÍPIO 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº 044/2022 

PREGÃO PRESENCIAL  Nº 0117/2021 

OBJETO: Contratação de empresa especializada no serviço de 

RECARGA E REMANUFATURADO DE TONER 

BROTHER/SAMSUMG/HP do município de Sousa. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUSA 

CONTRATADO: ADRIANO MOREIRA DE QUEIROGA-ME, 

CNPJ nº 09.338.884/0001-63 

FUNDAMENTO: Art. 3º, inciso IV, da Lei nº 10.520/02 e Decreto 

10.024/2019 

FONTE DE RECURSO: Orçamento 2022: Secretária de 

administração - Classificação orçamentária: 04 122 2002 2721; 

Secretária de Saúde - Classificação Orçamentária: 10 122 1004 2070; 

Secretária de ação Social - Classificação orçamentária: 

08.244.1002.2751;Secretaria de Educação - Classificação 

orçamentária: 12.361.1005.2729; Gabinete do prefeito – Classificação 

orçamentaria: 04.122.2002.2714; Secretaria de finanças – 

Classificação Orçamentária: 04 122 2002 2726; Procuradoria Geral do 

Município – Classificação Orçamentária:04.122.2002.2719; 

Secretaria de Planejamento – Classificação Orçamentária: 

04.121.2005.2725; Secretaria de Infraestrutura – Classificação 

Orçamentária: 15.122.2006.2771; Agência de Desenvolvimento – 

Classificação Orçamentária: 04.122.2003.2784; Controladoria Geral 

do Município – Classificação Orçamentária: 04.124.2004.2798; 

Secretaria de Agricultura- Classificação Orçamentária: 

20.122.2003.2785; Superintendência de Transportes e Trânsito – 

Classificação Orçamentária:15.122.1011.2788; Secretaria de Esportes 

– Classificação Orçamentária: 27.812.1012.2789; Fundo Municipal de 

Cultura- Classificação Orçamentária: 13. 122. 1107. 2794. 

 Elemento de despesa nº. 33.90.30. 
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DATA DO CONTRATO: 14/01/2022 

VALOR TOTAL: R$ 49.600,00 (quarenta e nove mil e seiscentos 

reais), Itens: 01 e 02 

VIGÊNCIA: 31/12/2022 

 

Fábio Tyrone Braga de Oliveira 

Prefeito 

 

PORTARIA 
*Republicada por incorreção 

 

 

PORTARIA Nº 001/2022-

PMS/GAB-CPAD 

SOUSA (PB), 01 DE 

FEVEREIRO DE 2022 

 

 

 

DISPÕE SOBRE A REABERTURA DOS PROCESSOS 

ADMINISTRATIVOS DISCIPLINARES NO ÂMBITO DO 

MUNICÍPIO DE SOUSA E ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

O PREFFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

SOUSA, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica do 

Município e em consonância com o disposto no Artigo 181 Lei 

Municipal Nº 002/1994, e com os Princípios Constitucionais que 

regem a Administração Pública,  

 

 

 

CONSIDERANDO a Portaria nº 178, de 17 de setembro de 2020, que 

em virtude da Situação de Emergência de Saúde Pública declarada pelo 

Decreto Municipal Nº 674, de 17 de Março de 2020 e Decreto 

Municipal Nº 675 de 07 de abril de 2020, que declara Estado de 

Calamidade Pública, suspendeu a tramitação dos processos 

administrativos disciplinares - PAD, como medida de restringir os 

atendimentos presenciais aos investigados e acusados em processos 

administrativos, visando combater à propagação do Coronavírus; 

 

CONSIDERANDO que o Decreto Estadual Nº 41.396/06/2021, que 

dispõe sobre a adoção de novas medidas temporárias e emergenciais 

de prevenção de contágio pelo Novo Coronavírus (Covid-19) 

flexibilizou as medidas restritivas de segurança sanitária para 

reabertura de serviços públicos comércios e que tais medidas estão 

sendo adotadas pela maioria dos municípios paraibanos diante do 

avanço da cobertura vacinal; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de oportunizar continuidade aos 

Procedimentos Administrativos Disciplinares que visam apurar 

responsabilidade de Servidor Público Municipal por possíveis práticas 

de atos irregulares nos exercícios de suas atribuições; 

 

CONSIDERANDO a solicitação feita pela Comissão de Processo 

Administrativo Disciplinar, nomeada pela Portaria Nº 002/2021/PMS-

GAB/CPAD, através do Ofício Nº 001/2021/PMS/ CPAD; 

 

CONSIDERANDO ainda, a possibilidade de realização de atos 

processuais mediante meios virtuais, quando se fizer necessário e 

naquilo que couber,  

 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Art. 1º - AUTORIZAR a Comissão de Processo Administrativo 

Disciplinar retomar a movimentação e restabelecimento nos prazos dos 

Processos Administrativos Disciplinares. 

 

Art. 2º -  DETERMINAR que a presente Portaria seja 

Publicada no Mural do Paço Municipal e/ou em Órgão de Divulgação 

Oficial Municipal. 

 

 

 

 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

 

 

 

 

GABINETE DO PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

SOUSA / ESTADO DA PARAÍBA, EM 01 DE FEVEREIRO DE 2022. 
 

 

 

 

 
FÁBIO TYRONE BRAGA DE OLIVEIRA 

PREFEITO 

 
 
 
 

 

 
 


